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_________________________________________________________
___________________________________________

H O M O L O G A Ç Ã O

CONSIDERANDO a solicitação constante no MEMORANDO nº
37.2021.ASCOM.0628178.2021.007178, bem como o teor da última
v e r s ã o  d o  T E R M O  D E  R E F E R Ê N C I A  n º
8 . 2 0 2 1 . A S C O M . 0 6 9 0 4 6 3 . 2 0 2 1 . 0 0 7 1 7 8 ;

CONSIDERANDO o disposto na Lei, na Ata da Sessão Pública de
realização do Pregão Eletrônico n.º 4.034/2021-CPL/MP/PGJ e demais
documentos pertinentes, lavrados pela Comissão Permanente de
Licitação entre os dias 17/11 a 09/12/2021, sobretudo, as ponderações
do relatório circunstanciado de apreciação do certame de referência,
tendo por objeto a contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de gerenciamento das informações,
compreendendo os serviços de clipping digital, monitoramento
eletrônico de notícias veiculadas em todas as plataformas usadas por
veículos de comunicação, com rastreamento 24 (vinte e quatro) horas,
mailing de toda a mídia local e nacional, CRM (Customer Relationship
Management ou Gestão de Relacionamento com o Cliente) e
distribuidor de e-mails, descrito, quantificado e quantificado conforme as
especificações e as condições constantes de seu Edital e anexos.

CONSIDERANDO a adjudicação do objeto à empresa EFICAZ
ASSESSORIA EM COMUNICACAO LTDA, inscrita no CNPJ nº
11.379.887/0001-97, no valor global de R$20.999,40 (vinte mil
novecentos e noventa e nove reais e quarenta centavos).

C O N S I D E R A N D O  o  R E L A T Ó R I O  D E  L I C I T A Ç Ã O  n º
43.2021.CPL.0725974.2021.0071781, no qual demonstra que a
realização deste Pregão significou uma economia de R$ 60.693,00
(sessenta mil seiscentos e noventa e três reais), ou seja, uma redução
de aproximadamente 74,29% do valor estimado pela Administração.

CONSIDERANDO o teor da Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.2002, do
Ato PGJ n.º 322 e 389/2007, do Decreto Federal n.º 10.024/2019 e do
Decreto Estadual n.º 24.818/2005;

CONSIDERANDO a não interposição de Recurso, por parte dos
interessados, no prazo e condições de que trata o art. 4º, incisos XVIII e
XX, da Lei Federal n.º 10.520/2002;

RESOLVE:

I – HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório, referente ao
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.034/2021-CPL/MP/PGJ, em consonância
com a ata de realização do cotejo e demais documentações
complementares;

II – À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, para as
providências cabíveis;

III – Após, à DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, para
prosseguimento do feito.

Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (AM), 05 de janeiro de
2022.

GÉBER MAFRA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Ordenador de Despesas

Autos nº 2020.009759
Assunto: Pregão Eletrônico nº 4.033/2021-CPL/MP/PGJ-SRP.
_________________________________________________________
___________________________________________

H O M O L O G A Ç Ã O

CONSIDERANDO a  so l i c i t ação  cons tan te  do  Of í c io  n º
83.2020.DTIC.0488020.2020.009759, bem como o teor do Termo de
Referência nº 10.2021.DTIC.0680257.2020.009759;

CONSIDERANDO o disposto na Lei, na Ata da Sessão Pública de
realização do Pregão Eletrônico n.º 4.033/2021-CPL/MP/PGJ e demais
documentos pertinentes, lavrados pela Comissão Permanente de
Licitação entre os dias 05/11 e 09/12/2021, sobretudo, as ponderações
do relatório circunstanciado de apreciação do certame de referência,
tendo por objeto a formação de registro de preços para eventual
aquisição de equipamentos tipo Smart TV 55", suporte fixo para TV,
suporte para 4 (quatro) e 6 (seis) monitores, antena para TV digital e
cabo HDMI, para atender as necessidades da PGJ-AM por um período
de 12 (doze) meses, descritos quantificados e qualificados conforme as
especificações e as condições constantes de seu Edital e anexos;

CONSIDERANDO a adjudicação do objeto às empresas: a) ANDRE DE
VASCONCELOS GITIRANA, CNPJ nº 10.855.056/0001-81 para o Lote
1, no valor total de R$65.390,00 (sessenta e cinco mil trezentos e
noventa reais); e b) IDESAN COMERCIAL LTDA. - ME, CNPJ nº
51.260.859/0001-70 para o Lote 2 no valor total de R$11.805,60 (onze
mil oitocentos e cinco reais e sessenta centavos);

C O N S I D E R A N D O  o  R e l a t ó r i o  d e  L i c i t a ç ã o  n º
28.2021.CPL.0693050.2020.016913, no qual demonstra que a
realização do Pregão significou uma economia de R$5.751,70 (cinco mil
setecentos e cinquenta e um reais e setenta centavos), ou seja, uma
redução de aproximadamente 6,9% do valor estimado pela
Administração;

CONSIDERANDO o teor da Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.2002, do
Ato PGJ n.º 322 e 389/2007, do Decreto Federal n.º 10.024/2019 e do
Decreto Estadual n.º 24.818/2005;

CONSIDERANDO a não interposição de Recurso, por parte dos
interessados, no prazo e condições de que trata o art. 4º, incisos XVIII e
XX, da Lei Federal n.º 10.520/2002;

RESOLVE:

I – HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório, referente ao
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.033/2021-CPL/MP/PGJ-SRP, em
consonância com a ata de real ização do cotejo e demais
documentações complementares;

II – À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, para as
providências cabíveis;

III – Após, ao SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS - SCS para
prosseguimento do feito.

Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (AM), 05 de janeiro de
2022.

GÉBER MAFRA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos
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